
Cloridrato de Lercanidipino

Posologia

O Cloridrato de Lercanidipino é um bloqueador do canal de cálcio usado em tratamento de hipertensão e deve ser administrado 

oralmente sempre no mesmo horário, preferencialmente pela manhã pelo menos 15 minutos antes do café da manhã. Os 

comprimidos deverão ser engolidos preferencialmente com um pouco de água.

Este medicamento não deve ser partido, aberto ou mastigado.

Via oral.

A posologia recomendada é de 10 mg, uma vez ao dia, pelo menos 15 minutos antes das refeições, podendo ser aumentada 

para 20 mg, dependendo da resposta individual do paciente. O ajuste na dose deve ser feito gradualmente, pois pode levar 

cerca de 2 semanas antes que o efeito anti-hipertensivo máximo seja atingido.

A dose deve ser administrada sempre no mesmo horário, preferencialmente pela manhã pelo menos 15 minutos antes do café da 

manhã, porque refeições muito gordurosas aumentam significantemente o nível sanguíneo do lercanidipino.

Alguns indivíduos, que não foram adequadamente controlados com um único agente anti-hipertensivo, podem ser beneficiados 

com a adição de Cloridrato de Lercanidipino ao tratamento com uma droga beta-bloqueadora (atenolol), um diurético 

(hidroclorotiazida) ou inibidores da enzima conversora de angiotensina (captopril ou enalapril).

Uma vez que a curva dose-resposta tem uma inclinação acentuada com platô entre as doses de 20 e 30 mg, é improvável que a 

eficácia do medicamento seja melhorada com a utilização de doses maiores; ao passo que a probabilidade do aparecimento 

de efeitos colaterais pode aumentar.

Uso em idosos

Embora os dados farmacocinéticos e a experiência clínica sugiram que não é necessário nenhum ajuste da dose diária, deve-se 

ter um cuidado especial ao iniciar o tratamento em idosos.

Uso em crianças

Como não existe experiência clínica em pacientes menores de 18 anos, o uso em crianças não é recomendado.

Indicações do produto

O Cloridrato de Lercanidipino é indicado para o tratamento de hipertensão essencial leve a moderada.

Contra Indicações

O Cloridrato de Lercanidipino é contraindicado à pacientes com conhecida hipersensibilidade a substância ativa, a qualquer 

dihidropiridinas ou a qualquer componente da formulação.

Não deve ser utilizado na gravidez e lactação, em mulheres em idade fértil, a não ser que estejam utilizando algum método 

contraceptivo eficaz.

Também é contraindicada em pacientes com obstrução das vias de saída do ventrículo esquerdo, angina pectoris instável, grave 

insuficiência renal ou hepática, insuficiência cardíaca congestiva não tratada ou até um mês após a ocorrência de infarto do 

miocárdio. A co-administração com inibidores fortes de CYP3A4, ciclosporina e suco de toranja (grapefruit) também é 

contraindicada.

Este medicamento contém lactose.

Categoria de risco na gravidez C.

Este medicamento não deve ser utilizado por mulheres grávidas sem orientação médica ou do cirurgião-dentista.

Este medicamento é contraindicado para menores de 18 anos.

Efeitos Colaterais



Este medicamento pode causar algumas reações inesperadas. Caso você tenha uma reação alérgica, deve parar de tomar o 

medicamento e informar seu médico o aparecimento de reações desagradáveis. Cerca de 1,8 % dos pacientes tratados 

apresentaram reações adversas de leves a graves.

Reação muito comum (>1/10)

Não há relatos de reações muito comuns para este medicamento.

Reação comum (>1/100 e < 1/10)

Não há relatos de reações comuns para este medicamento.

Reação incomum (>1/1000 e < 1/100)

Cefaleia, vertigem, edema periférico, taquicardia, rash cutâneo, rubor, angina pectoris.

Reação rara (>1/10.000 e < 1/1000)

Mal estar, mialgia, sonolência, erupção cutânea, náusea, dispepsia, diarreia, dor abdominal, vômitos, poliúria, astenia e fadiga, 

hipotensão levando a vertigens ou mesmo sincope.

Reação muito rara (<1/10.000)

Inchaço nas gengivas, aumentos reversíveis e isolados das enzimas hepáticas, aumento da frequência miccional.

Em caso de eventos adversos, notifique ao Sistema de Notificações em Vigilância Sanitária –NOTIVISA ou para a Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal.
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